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AUTORIZAÇÃO DE DESPESA POR DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 

UNIDADE: GABAER 

Nº DO PAG (NUP): 67000.11765/2023-41 
DISPENSA Nº 015/GABAER/2023 

1 – ENQUADRAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 75 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021 

2 – OBJETO RESUMIDO: Aquisição de móveis planejados. 

3 – VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 28.590,00 (vinte e oito mil quinhentos e noventa 

reais) 

 

4 – AUTORIZAÇÃO:  

Nos termos do art. 72, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e, sob a ótica da oportunidade, conveniência 

e relevância para o serviço público, AUTORIZO a presente contratação direta. 

 

BRENO DIOGENES GONÇALVES Cel Av 

Ordenador de Despesas instituído pela Portaria nº 437/SPM, de 11/01/2023 

Elaborado por:  

FELIPE SOBREIRA CAMPOS DA COSTA Cap Int 

Gestor de Licitações 

Conferido por: 

FERNANDA DE CRISTO MARQUES SILVA Ten Cel Int  

Agente de Controle Interno do GABAER 

Aprovado por: 

BRENO DIOGENES GONÇALVES Coronel Aviador 

Ordenado de Despesas por Delegação do GABAER 
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Aviso de  

DISPENSA ELETRÔNICA 015/2023 
 

 

 

CONTRATANTE  

GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA (120001) 

 

OBJETO 

Aquisição de móveis Planejados 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 28.590,00 

 

DATA DA SESSÃO  

Até 05/12/2023  

 

HORÁRIO DA FASE DE LANCES 

Das 08h até 14h 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

GABINETE DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 015/GABAER/2023 

Processo Administrativo n° 67000.011765/2023-41 

Torna-se público que o Gabinete do Comandante da Aeronáutica, por meio da Seção de 

Licitações, realizará Dispensa Eletrônica com critério de julgamento de menor preço, na hipótese do 

art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Data da sessão: 05 de dezembro de 2023 

Link: http://comprasnet.gov.br/cotacao 

Horário da Fase de Lances: 8:00h às 14:00h 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 

móveis planejados, por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A aquisição ocorrerá conforme tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UN QTD 
MÉDIO 

VALOR (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

1 

Fornecimento de instalação de: divisórias 

panorâmicas removíveis, biombo. Tipo 7: 

com altura variável de 1200mm a 1400mm, 

espessura final de 80mm, modulada de 

acordo com a medida local. Composta de 

estrutura (montantes, guias, travessas, perfis 

de acabamento, rodapés e calhas para 

passagem de fiação) e confeccionada em 

perfis de alumínio extrusado. 15 mm de 

espessura, com revestimento em laminado 

melamínico na cor a definir. Espessura total 

80mm; conjunto de estação de trabalho em 

MDF; aparador em MDF conjunto de 

armários para café com prateleiras e nicho 

para micro-ondas em MDF conforme 

projeto Anexo I  

611090 UN 1 28.590,00 28.590,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 28.590,00 
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no 

endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 

correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso 

ao sistema e operacionalização. 

2.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/aplicativo-compras
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.2.3.2. O disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam 

ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
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possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertados, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 

3.8.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as 

como firmes e verdadeiras; 

3.8.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

3.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 

art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 

previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

4.2.1 o lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 

de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado 

para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 

da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos 

complementares, se necessários. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 

que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
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5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 

não haja majoração do preço. 

5.10. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.11. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 

fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2); 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União  

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2). 

6.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, 

dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

6.2.1.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 

solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN Seges/ME nº 67, de 2021). 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1%2C2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-67-de-8-de-julho-de-2021-330985107#art19§3
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6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 

de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. DO RECURSO 

7.1. Concluída a fase de habilitação, será informado pelo Agente Público, condutor do Processo 

de Dispensa Eletrônica, prazo não inferior a 30 minutos para manifestação de intenção de interpor 

recurso. 

7.2. As manifestações deverão ser encaminhadas ao endereço eletrônico 

pregão.gabaer@fab.mil.br e serão analisadas e respondidas. 

7.3. Após o encaminhamento da manifestação de interpor recurso, o recorrente terá o prazo de 3 

(três) dias úteis para encaminhamento de sua peça recursal 
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7.4.  O recurso será analisado e processado nos termos do Art. 165, da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2023.  

8. CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmada Nota de 

Empenho. 

8.2. A Nota de Empenho será enviada para o endereço eletrônico do contratado, por meio do e-

mail cadastrado no SICAF, ou no e-mail presente em sua proposta e após o seu encaminhamento, 

considerar-se-á a Nota de Empenho aceita para todos os fins de direito.  

8.3. O Aceite da Nota de Empenho emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de 

que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 

137 a 139 da mesma Lei. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

9.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
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9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

9.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.11. as peculiaridades do caso concreto; 

9.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle 

9.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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9.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

9.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso. 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

10.2. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 

de sua desconexão. 

10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

10.12.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

10.12.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

10.12.2.1. Apêndice do Anexo II – Estudo Técnico Preliminar 

FELIPE SOBREIRA CAMPOS DA COSTA Cap Int  

Gestor de Licitação 

FERNANDA DE CRISTO MARQUES SILVA Maj Int  

Agente de Controle Interno do GABAER 

BRENO DIOGENES GONÇALVES Coronel Aviador 

Ordenado de Despesas por Delegação do GABAER 
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ANEXO I 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DA AERONÁUTICA 

ASSESSORIA PARLAMENTAR E DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

DO COMANDO DA AERONÁUTICA  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

 

1.1. Aquisição de móveis planejados sob medida incluindo fabricação e instalação na sala de apoio localizada 

no Senado Federal, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTI

DADE 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 Fornecimento de 

instalação de: divisórias 

panorâmicas removíveis, 

biombo. Tipo 7: com altura 

variável de 1200mm a 

1400mm, espessura final 

de 80mm, modulada de 

acordo com a medida 

local. Composta de 

estrutura (montantes, 

guias, travessas, perfis de 

acabamento, rodapés e 

calhas para passagem de 

fiação) e confeccionada 

em perfis de alumínio 

extrusado. 15 mm de 

espessura, com 

revestimento em laminado 

melamínico na cor a 

definir. Espessura total: 

80mm; conjunto de 

estação de trabalho em 

MDF; aparador em MDF e 

conjunto de armários para 

café com prateleiras e 

nicho para micro-ondas 

em MDF conforme projeto 

Anexo I. 

611090 CJ 1,00 R$ 28.590,00 R$ 28.590,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 28.590,00 

 

1.2. O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021.  

 

1.3. O prazo de entrega dos móveis é de 30 (trinta) dias contados da data do empenho, na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.4. Os códigos e descrições do "CATMAT", constantes do "SIASG", citados pelo "ComprasNet" podem 

eventualmente divergir da descrição dos itens quanto a especificações e outras características. Neste 

caso, ou seja, havendo divergências quanto ao código/descrição do CATMAT, valem as especificações 

detalhadas neste Termo de Referência. 

 

1.5. O número CNAE dos produtos é 3101-2/00. 

 

1.6. Maiores informações acerca dos itens desta contratação estão no Anexo I a este Termo. 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

As Aquisições de mobiliários compõem um conjunto de iniciativas que tem como objetivo a melhoria 

da qualidade na execução de atividades laborais dos militares desta Assessoria Parlamentar. Para 

alcançar resultados profícuos, faz-se necessário a manutenção do espaço físico com a instalação de 

móveis e equipamentos específicos que propiciem o adequado funcionamento de áreas comuns, dentro 

das condições de ergonomia, segurança e higiene. 

Haja vista a manutenção de espaço físico funcional, esta aquisição fornecerá aos militares da 

ASPAER melhor conforto no ambiente de trabalho. A escolha do mobiliário, usado como referência, segue 

os padrões utilizados atualmente no COMAER. Os móveis solicitados serão usados na sala de apoio 

localizada no Senado Federal, área onde os militares desta Assessoria poderão receber visitantes, 

propiciando suporte às atividades-fim e a melhoria da qualidade de recepção de parlamentares, bem como 

reuniões internas. 

É importante notar que a Assessoria atualmente possui mobiliários deteriorados, uma vez que foram 

adquiridos há muito tempo. Nota-se também que o reaproveitamento do material prejudicou a maximização 

e aproveitamento da área existente. 

A contratação direta em razão do baixo valor justifica-se pelo valor aqui envolvido. Não cabendo 

fracionamento da compra, pois o projeto é uno. Assim, se propõe, como solução, que a dispensa traga à 

proposta mais vantajosa, que o participante contemplado execute o projeto elaborado e ao final seja 

entregue a materialização fiel do projeto.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange: 

3.1.1 a aquisição dos materiais descritos no anexo I deste Termo, conforme especificações, 

quantidades e qualidades exigíveis, incluídos no valor unitário do objeto todos os insumos necessários 

para a fabricação dos mobiliários. 

3.1.2 a instalação dos mobiliários descritos no anexo I, sendo que a ASPAER já conta com o projeto 

ilustrativo e locais específicos onde ficarão os mobiliários. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

 

4.1.  A contratada deverá realizar visita presencial ao local de instalação dos móveis para realizar as 

medições solicitadas pela contratante, sendo permitida a subcontratação para estes fins. A visita deverá 

ser realizada após a contratação ser homologada. 

 

4.1.1.  Sugere-se a execução de vistoria técnica para melhor dimensionamento da proposta. 
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4.2. A arte encontrada no Anexo I é apenas exemplificativa e inicial, sendo que é provável que sofra alterações 

estilísticas. 

 

4.3. A Administração NÃO aceitará móveis em material MDP ou outros, apenas em 100% MDF, devendo ser, 

MDF com revestimento de boa resistência a umidade e calor. 

 

4.4. Em consonância com a 4ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Controladoria Geral 

da União - agosto/2021, para os produtos objetos desse Processo, cuja atividade de fabricação ou 

industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução NormativaIBAMAn°06,de15/03/2013,só será 

admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico 

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo 

artigo17,incisoII, da Lein°6.938,de1981. 

 

4.5. Paralelamente ao supracitado, a contratada obrigar-se-á ao fiel cumprimento do constante nos artigos 5º 

da Instrução Normativa nº 1/2010 -MPOG (Desenvolvimento Sustentável), no que for aplicável ao 

respectivo item (objeto), bem como demais legislação especial. 

4.6. É vedada a aquisição, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de produtos ou 

equipamentos que contenham ou façam uso das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO 

abrangidas pelos Anexos A e B do Protocolo de Montreal, como, por exemplo, as seguintes listadas: CFCs 

11 a 13; CFCs 111 a 115; CFCs 211 a 217; Halons 1211, 1301 e 2402; CTC, e tricloroetano. Sendo assim, 

“Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a 

oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem 

a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal. 

 

4.7. É admitida a subcontratação do objeto no que tange à instalação dos móveis fabricados e dos que serão 

retirados, respectivamente. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1 O prazo de entrega/instalação dos mobiliários planejados adquiridos é de 30 dias corridos, contados 

do(a) recebimento, pelo fornecedor (credor) vencedor do certame, da Nota de Empenho (a qual será enviada 

por servidor responsável da ASPAER via correio eletrônico), em remessa única. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo 

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 O custo referente ao transporte dos mobiliários, montagem e desmontagem, assim como o custo 

referente a qualquer máquina e ferramentas necessárias para tal, será de responsabilidade do Contratado. 

 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 01 ano, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto pela ASPAER. 

6.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.  

6.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 
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6.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício 

ou defeito no prazo de até 10 dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

6.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 

6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 

para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir 

do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

6.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 

Contratado. 

 

6.11. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a 

seleção da proposta de menor preço por item. 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta. 

7.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

 

7.3.1.  Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

Esta comprovação, também chamada de atestado de capacidade técnica, deverá atestar que a 

empresa prestou serviços com a confecção de móveis planejados com medidas e dimensões não 

padronizadas, atendendo às necessidades especificas de projetos similares ao objeto desta 

contratação. 

7.3.2.  Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

7.3.3.  Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

7.3.4.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 
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8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União do exercício de 2023. 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: 00001 – Tesouro Nacional; 

II) Fonte de Recursos: 1000000000; 

III) Programa de Trabalho: 217142; 

IV) Elemento de Despesa: 4.4.90.52; 

V) Plano Interno: E2340820013. 

8.3. Considerando os elementos apresentados nos autos, suficientes para demonstrarem a viabilidade da 

contratação, APROVO o presente Termo de Referência. 

 

 

 

Brig Ar REGINALDO PONTIROLLI  

Ordenador de Despesas  
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Estudo Técnico Preliminar 66/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

2.1 As Aquisições de mobiliários compõem um conjunto de iniciativas que têm como objetivo a melhoria da qualidade na
execução de atividades laborais dos militares desta Assessoria Parlamentar. Para alcançar resultados profícuos, faz-se necessária
a manutenção do espaço físico com a instalação de móveis e equipamentos específicos que propiciem o adequado funcionamento
de áreas comuns, dentro das condições de ergonomia, segurança e higiene.

2.2 Haja vista a manutenção de espaço físico funcional, esta aquisição fornecerá aos militares da ASPAER melhor conforto no
ambiente de trabalho. A escolha do mobiliário, usado como referência, segue os padrões utilizados atualmente no COMAER. Os
móveis solicitados serão usados na sala de apoio localizada no Senado Federal, área onde os militares desta Assessoria poderão
receber visitantes, propiciando suporte às atividades-fim e a melhoria da qualidade de recepção de parlamentares, bem como
reuniões internas.

2.3 É importante notar que a Assessoria atualmente possui mobiliários deteriorados, uma vez que foram adquiridos há muito
tempo. Nota-se também que o reaproveitamento do material prejudicou a maximização e aproveitamento da área existente.

2.4 Dessa maneira, foram recebidas e consolidadas as demandas abaixo:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
Fornecimento de 
instalação de: divisórias 
panorâmicas 
removíveis, biombo. 
Tipo 7: com altura 
variável de 1200mm a 
1400mm, espessura 
final de 80mm, 
modulada de acordo 
com a medida local. 
Composta de estrutura 
(montantes, guias, 
travessas, perfis de 
acabamento, rodapés e 
calhas para passagem 
de fiação) e 
confeccionada em 
perfis de alumínio 
extrusado. 15 mm de 
espessura, com 
revestimento em 
laminado melamínico 
na cor a definir. 
Espessura total: 80mm; 
conjunto de estação de 

611090 CJ 1,00 R$ 28.590,00 R$ 28.590,00
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trabalho em MDF; 
aparador em MDF e 
conjunto de armários 
para café com 
prateleiras e nicho para 
micro-ondas em MDF 
conforme projeto Anexo 
I.

VALOR TOTAL R$ 28.590,00

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
DIVISÃO DE RELACIONAMENTO COM O LEGISLATIVO MARCELO DE SOUZA TEN CEL AV

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do recebimento da Nota de Empenho pela contratada, enviada pela
Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais do Comando da Aeronáutica, em remessa única, conforme especificado pelo
setor requisitante, no seguinte endereço:

4.1.1 Os itens deverão ser entregues na Sala Avançada de Apoio da ASPAER, situada no vigésimo sétimo andar do anexo dois 
do Senado Federal - Av. N2 - Bloco 16, CEP 70165-900, DF, Brasília-DF.

4.2 A solicitação de entrega dos materiais será realizada pela Administração por correio eletrônico (e-mail), após a emissão da 
correspondente nota de empenho da despesa.

4.3 A entrega dos materiais deverá ocorrer nos dias úteis (de segunda a quinta-feira), no período das 09h às 16h, e sextas-feiras, 
das 08h às 11h30min. As empresas fornecedoras deverão observar rigorosamente o cumprimento desses horários, ficando sujeitas 
à devolução da mercadoria em caso de remessa fora do horário ora fixado.

4.4 A contratada será responsável pelo transporte, acondicionamento e embalagem dos itens a serem fornecidos.

4.5 Os bens serão recebidos provisoriamente no ato de entrega dos materiais, para posterior verificação da qualidade e 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, a ser elaborado.

4.6 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento provisório, após a 
verificação da qualidade e quantidade do material, atendimento às especificações constantes no Termo de Referência e 
consequente aceitação, mediante termo circunstanciado.

4.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato.

4.10 Todos os produtos deverão ter garantia, com prazo mínimo definido na especificação de cada material, a ser apresentada 
pelo fabricante.
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4.11 Durante a garantia, o fornecedor se obriga a reparar, substituir ou repor partes, peças e acessórios que apresentem defeito de 
fabricação ou desgaste precoce em condições normais de uso.

4.12 A abertura de chamados poderá ocorrer por contato telefônico e/ou e-mail, devendo ser atendidos com a presença de equipe 
técnica no local de utilização dos equipamentos em até 2 (dois) dias após a solicitação.

4.13 As partes e peças substituídas em razão de desgaste precoce ou defeito de fabricação ingressarão em novo período de 
garantia, equivalente aos prazos válidos para o fornecimento inicial.

4.14 Quando houver divergência entre a especificação contida na descrição do CATMAT e a contida no futuro Termo de 
Referência, prevalecerá a descrição constante deste último.    

5. Levantamento de Mercado

5.1 A presente contratação trata de bens prestados pelo mercado, porém, não em um mercado de pronta entrega, mas sim um
ramo de prestação e fornecimento personalizado. A própria natureza da operação assim o exige, considerando que os móveis
serão planejados em consonância com o ambiente reformado.

Assim, pela peculiaridade da operação em si, a pesquisa de mercado considerou como mais adequada a coleta de preços junto a
potenciais participantes do mercado, com expertise no objeto em questão e que possuem habilidades técnicas para leitura e
mensuração do projeto, algo essencial e que não seria possível em uma pesquisa convencional pela internet.
A análise de preços e soluções no histórico de compras públicas ou de outros processos de contratações ‘semelhantes’ feitas por
outros órgãos, não se apresentou como favorável opção, dado que diante de tal personalização do objeto não seria viável a
consulta, visto que a ‘semelhança’, como anteriormente mencionada, se observa na forma, não no objeto contratado.

Quanto a solução de buscar agente especializado para execução do projeto, uma vez que, o COMAER não possui em seus
quadros, corpo profissional para a execução do projeto, cabendo o aprimoramento de seus servidores para a execução,
prioritariamente, de atividades fins. Assim, muito embora tenha servidores preparados, tanto que o projeto foi desenvolvido por
quadro do COMAER, a fase de produção e instalação não caberá ao pessoal interno.

Portanto, para o que se propõe o projeto que é modernizar o ambiente da ASPAER, em prol do interesse público ao oferecer um
ambiente adequado às necessidades do trabalho, alinhado com os padrões de ergonomia, acessibilidade e o bem-estar de todos a
implementação do projeto requereu tal escolha de solução e esta se apresenta como a mais adequada.

 

6. Descrição da solução como um todo

6.1 Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratado mediante dispensa de licitação em sua forma eletrônica.

6.2 A contratada deverá realizar visita presencial ao local de instalação dos móveis para realizar as medições solicitadas pela
contratante, sendo permitida a subcontratação para estes fins. A visita deverá ser realizada após a contratação ser homologada.

6.2.1 Sugere-se a execução de vistoria técnica para melhor dimensionamento da proposta.

6.3 A arte encontrada no Anexo I é apenas exemplificativa e inicial, sendo provável que sofra pequenas alterações estilísticas.

6.4 A Administração NÃO aceitará móveis em material MDP ou outros, apenas em 100% MDF, devendo ser, MDF com
revestimento de boa resistência a umidade e calor.

6.5 Em consonância com a 4ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Controladoria Geral da União – agosto
/2021, para os produtos objetos desse Processo, cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA n°06, de 15/03/2013, só será admitida a utilização de produtos cujo fabricante esteja regularmente
registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
instituído pelo artigo17, inciso II, da Lein°6.938,de1981.

 

 



Documento: ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - Página 4/9 - Hash MD5: 38fbc572f0762fa43a47dceec0cb6a79

UASG 120001 Estudo Técnico Preliminar 66/2023

4 de 6

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A descrição da solução como um todo, abrange:

7.1.1 a aquisição dos materiais descritos no termo de referência, conforme especificações, quantidades e qualidades exigíveis, 
incluídos no valor unitário do objeto todos os insumos necessários para a fabricação dos mobiliários.

7.1.2 a instalação dos mobiliários descritos no termo de referência, sendo que a ASPAER já conta com o projeto ilustrativo e 
locais específicos onde ficarão os mobiliários.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 28.590,00

8.1 Foi seguido o que preconiza a Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, especificamente em seu artigo 5º. Em
relação ao seu inciso IV,  foi realizada uma pesquisa direta com 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação e 
uma pesquisa no Painel de Preços,  em conformidade com o previsto no inciso I do art. 5° da retromencionada Instrução

ra o objeto a ser contratado, porém essa administração optou por manter o preço ofertado pela contratada paraNormativa pa
formar uma cesta de preços mais adequada aos padrões de moveis utilizados atualmente no COMAER.

8.1.1 Os critérios para a definição dos respectivos preços de referência, deste processo, são as médias da pesquisa direta com os
fornecedores através de cotação acostadas ao Mapa Comparativo. Ademais, é importante ressaltar que o preço da empresa André
Luiz Moveis Planejados foi retirado da memória de cálculo do preço médio, por não retratar os valores praticados no mercado, ou
seja, valor excessivamente elevado, em conformidade com o previsto no caput do art 6º da Instrução Normativa nº 65, de 7 de
julho de 2021.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 Considerando as características dos materiais supracitados a serem adquiridos não haverá parcelamento ou
individualização da solução, assegurando o atendimento a demanda bem como a viabilidade econômica.
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não haverá no âmbito desta Assessoria Parlamentar contratações correlatas e/ou interdependente com o objeto da
contratação em referência.
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A demanda ora apresentada é exequível, apresenta viabilidade econômica e atende a necessidade do Comando da
Aeronáutica. A requisição em questão tem como objetivo realizar ações integradas que propiciem, aos membros dos Poderes
Constituídos, a compreensão da importância dos planos de longo prazo, no campo aeroespacial, para o atendimento às
necessidades estratégicas da FAB e do País, conforme estabelece o PCA 11-47.
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12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Além da necessidade de substituição da mobília existente no local, na atualidade, a contratação gerará benefícios com a
criação de novo  e consequente maximização do uso da área. layout

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Não se aplica.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Nos termos do art. 5° da IN SLTI/MPOG n° 01/2010, as empresas contratadas deverão atender às seguintes práticas de
sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber:

14.1.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2;14.1.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

14.1.3 que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

14.1.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromohexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados (PBDEs).

14.2 A comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida por instituição
pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as
exigências do edital.

14.3 Garantia dos produtos, de 12 (doze) meses, de acordo com o tipo do material.

14.4 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada a oferta de produto ou
equipamento que contenha ou faça uso de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo
Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC etricloroetano, à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo
de Montreal, conforme artigo 1°,parágrafo único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n° 267, de
14/11/2000.

14.5 Dessa forma, as exigências previstas na contratação atendem aos seguintes critérios e práticas sustentáveis, relacionados no
art. 4° do Decreto n° 7.746/2012:

14.5.1 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

14.5.2 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

14.5.3 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

14.5.4 Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; e

14.5.5 Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal sustentável ou de
reflorestamento.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta aquisição com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o inciso
XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME.
15.2 A Equipe de Planejamento foi designada pela Portaria ASPAER nº 6/DA1, de 31 DE MARÇO 2023
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RODRIGO TEIXEIRA NOGUEIRA
Presidente da Comissão de Planejamento

 

 

 

 

 

 

GUSTAVO BRITO DA SILVA
Membro da Comissão de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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